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PROJETO BÁSICO

 

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada em mudanças para transporte, desmontagem e
montagem de móveis, utensílios, equipamentos, da Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Santa 
Maria/RS, localizada na Rua Venâncio Aires, nº 2681, Bairro Centro, para a nova sede da Unidade,
localizada na Rua Riachuelo, nº 59, 2º andar, Bairro Centro, Santa Maria/RS.

 

2. DAS JUSTIFICATIVAS E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação visa realizar a mudança dos bens móveis da sede da Procuradoria Seccional da
Fazenda Nacional em Santa Maria/RS, para o prédio sede da Receita Federal do Brasil na mesma cidade;
2.2. O compartilhamento de área física do prédio sede da Receita Federal pelo dois Órgãos trará
a esperada economicidade e eficiência dos gastos públicos, conforme previsão da Portaria ME nº
4.951/2019.

 

3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

3.1. Os serviços serão realizados no imóvel onde atualmente funciona a Procuradoria Seccional
da Fazenda Nacional e no novo imóvel onde funciona a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Santa
Maria/RS:

Local de Origem

Rua Venâncio Aires, nº 2681, Bairro Centro, Santa Maria/RS

Serviço

Desmontagem de todos os móveis;
Embalagem de equipamentos e utensílios;
Carregamento de todos os móveis, equipamentos e utensílios.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------

Local de Destino

Rua Riachuelo, nº 59, Bairro Centro, Santa Maria/RS

 

Serviço

Descarregamento de todos os móveis, equipamentos e utensílios com
a localização dentro do imóvel de destino, conforme orientação dos
responsáveis.
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Montagem de todos os móveis

 

4.           DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1.        Não será permitida a subcontratação dos serviços.

 

5.           DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

5.1.        Os serviços serão acompanhados pelo Procurador Seccional da Unidade e pelo Serviço de Apoio da
Seccional.

 

6.            DO PAGAMENTO
6.1.         O pagamento será realizado por depósito em conta bancária em até 20 dias após o ateste da Nota
fiscal.

 

 

7.           ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS
 

Empresa: Mudanças Bortoluzzi

CNPJ:00.453.700/0001-31

Preço R$: R$ 24.000,00

 

Empresa: Mudanças Domingues

CNPJ: 22.845.651/0001-15

Preço R$: R$ 18.000,00

 

Empresa: Mudanças e Guarda móveis Santini

CNPJ: 12.466.218/0001-15

Preço R$: R$ 25.000,00

 

 

8.                DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
8.1.             O crédito orçamentário está previsto no plano de Contas da União.

 

 

 

 

                                                 Rosane Cavichioli Borba

                                                      Chefe de Serviço
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                                                 PSFN/STMAR/RS - PRFN4

 

Documento assinado eletronicamente por Rosane Cavichioli Borba, Arquivista, em 04/06/2024, às
16:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 42510020 e
o código CRC 0F44D9D9.

Referência: Processo nº 14632.000004/2024-41. SEI nº 42510020
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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